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            A comissão de avaliação dos pedidos de reopção de 2020,  designada conforme 

Portaria publicada no site do Colegiado do curso de Direito , avaliou os pedidos de 

reopção apresentados e encaminha ao DRCA o resultado para divulgação . 

        A  avaliação dos pedidos foi realizada de acordo com a resolução 02/2008 da 

diretoria da Faculdade de Direito da UFMG. 

            Para o curso de Direito Diurno foram disponibilizadas 20 vagas conforme quadro 

de vagas divulgado pelo DRCA em 22/09/2020 . Foram protocolizados 18 pedidos de 

reopção para o curso de Direito diurno. Considerando que o numero de vagas é superior 

ao numero de pedidos todas as solicitações foram DEFERIDAS sem necessidade de se 

apontar classificação . 

PEDIDOS DE REOPÇÃO: DIREITO DIURNO 

1. ALEXANDRA APARECIDA DE FREITAS T. BARBOSA 

2. ALINE MARTINS SILVA 

3. ANA JÚLIA SILVEIRA MARTINS DA COSTA 

4. ANA LUIZA SANTOS ANDRADE MONTES 

5. CAROLINA CORREA RIBEIRO 

6. CAROLINA DOS SANTOS LISBOA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

7. CAROLINA SANTOS COSTA VILLANO 

8. CECILIA BARBOSA DE LACERDA 

9. DAIENE RODRIGUES ALMEIDA 



10. EMILLY KAROLINE ARAUJO FERREIRA 

11. HENRIQUE RODRIGUE GONÇALVES COSTA 

12. ISABELLA CHAVES RODRIGUES 

13. ISIS FONSECA MAIA 

14. LAURELISIA APARECIDA FRANÇA SILVA 

15. LUANA INACIA LOPES DE ANDRADE 

16. LUCAS COIMBRA MOURA 

17. RAQUEL ZEFERINO DA SILVA 

18. TIAGO MEDINA SOBREIRA DE MENESES 

Para o curso de Direito noturno foram disponibilizadas 26 vagas conforme quadro  

publicado pelo DRCA em 22/09/2020. 

Foram protocolizados 33 pedidos de reopção para o Direito Noturno.  

      A Comissão , nos termos do que determina a Resolução 02/2008 da Diretoria da 

Faculdade de Direito procedeu à análise  , conforme o que prevê o artigo 3o da citada 

Resolução  : 

“ Havendo mais candidatos para reopção do que o número de vagas oferecidas, serão 

classificados aqueles que, na seguinte ordem sucessiva: 

         I – forem alunos oriundos dos cursos de Administração, Arquitetura e Urbanismo  

Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Ciências do Estado (incluído ad referendum            

em  22/05/2017), Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Comunicação Social, Filosofia, 

Geografia, História, Letras, Pedagogia, Psicologia, Sistemas de Informação ou Turismo;” 

Segundo tal critério foram classificados os seguintes alunos em igualdade de condições :  

PEDIDOS DE REOPÇÃO: DIREITO NOTURNO 

1. ALVARO CANDIDO TEODORO DE FARIA- CIÊNCIAS DO ESTADO  

2. ANDRE LUIZ AMANCIO DE SOUSA- LETRAS 

3. ARTHUR LEROY SALGUEIRO- CIÊNCIAS DO ESTADO 

4. CAMILA CAMPOS RODRIGUES- LETRAS 

5. CECILIA BEZRI PENNINI- CIÊNCIAS DO ESTADO 



6. CYNTHIA SANTOS MENEZES- CIÊNCIAS DO ESTADO 

7. DANIELA MÁRCIA VIEIRA LEITE- CIÊNCIAS DO ESTADO 

8. DAVID MORATO VERISSIMO- CIÊNCIAS DO ESTADO 

9. FABRICIA DUARTE GUIEIRO LOPES- CIÊNCIAS DO ESTADO 

10.FERNANDA CRISTINA DOERL DOS SANTOS- CIÊNCIAS DO ESTADO 

11.FRANCESCA FLAVIO FERRAZ- CIÊNCIAS DO ESTADO 

12.GLICERIA SOMERLATTE AMARAES- BIBLIOTECONOMIA   

13.JESSICA CORREIA DE OLIVEIRA- LETRAS  

14.JULIA GOY GIRARDI- PEDAGOGIA  

15.JULIANA ZAGO GARCIA- CIÊNCIAS DO ESTADO  

16.LUCAS LOUZADA BRAGA- LETRAS  

17.MARIA PAULA DE AVILA GUIMARAES- CIÊNCIAS SOCIAIS  

18.MARINA ROMLING ROTHEIA ANDRADE- LETRAS  

19.RAFAEL VALADAO PUBLIO- CIÊNCIAS DO ESTADO 

20.THOMAS MATEUS DE ANDRADE RODRIGUES- CIÊNCIAS DO ESTADO 

Prosseguindo na análise dos pedidos restaram 13 solicitações para o preenchimento de 6 
vagas. 

Segundo a Resolução Diretoria 02/2008 o critério de classificação é o dos alunos que : 

‘' II - apresentarem maior percentual de pontos no exame vestibular ou SISU (ENEM) 

prestado quando do ingresso na UFMG;’'  

Segundo tal critério foram classificados os seguintes alunos: 

1.  RAFAEL EDUARDO FARIA CAETANO - NOTA : 742,06 

2.   DOUGLAS MIGUEL VIEIRA - NOTA : 722,10 

3.  MARCELA ALVES SANTOS NASCIMENTO - NOTA :  709,72 

4.  MARIANA ROSANA MOREIRA DE MIRANDA - NOTA : 706,46 

5.  BRENO RIBEIRO IDIEL E CRUZ - NOTA : 699,84 

6.   LUIZ PHELIPE DA SILVA MAIA CARNEIRO - NOTA : 684,28 

EXCEDENTES 



1.   JONATAS MARES COSTA-  NOTA : 680,62 

2.   YAN LUAN CHEN DE LELLIS - NOTA : 665,26 

3.   FABIANA DUARTE GUIEIRO LOPES - NOTA : 655,98 

4.  BRENDA SANTOS DE MIRANDA - NOTA : 645,68 

5.   MARINA TAVARES FRANÇA DE OLIVEIRA  - NOTA : 642,72 

6.  JEAN VICTOR DOS SANTOS FERREIRA SILVA - NOTA : 621,36 

7.   FRANCIS AUGUSTO DUARTE - NOTA : 605,04  

                                        BELO HORIZONTE , 19 DE OUTUBRO DE 2020  
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